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DECRETO N.º 188/2022 
DATA: 06/06/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Assessor de Gabinete ocupante 
de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Nelson Damazio Neto, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete - CC-6, conforme 
dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 06 de junho de 2022. 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
DECRETO N.º 189/2022 
DATA: 06/06/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Marilete de 
Fatima Padilha, ocupante do cargo em provimento temporário de Professor de Educação 
Infantil e Séries Iniciais – 20h, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob 
regime C.L.T., por meio do Decreto n.º 170/2022, de 19 de maio de 2022. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 03 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 06 de junho de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 191/2022 
DATA: 07/06/2022 
 
SÚMULA: Exonera Chefe de Divisão de Cerimonial 
ocupante de cargo em comissão. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. Vanderlei Silveira 

Martins, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Cerimonial, 
nomeado por meio do Decreto n.º 150/2022, de 05/05/2022. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 07 de junho de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 192/2022 
DATA: 07/06/2022 

 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho no Estagio Probatório dos Servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Viação. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 
 
 Considerando o art. 19, § 1º, da Lei Municipal n.º 

1450/2009, de 18/06/2009, que dispõe do Regime jurídico dos servidores públicos do Município 
de Pinhão, das autarquias e das fundações públicas municipais e art. 14 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Valorização 
do Servidor Público do Município de Pinhão - PR, e dá outras providências; 

Decreta: 
Art. 1.º. Ficam nomeados os Servidores Públicos 

Municipais abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de Avaliação de Desempenho no 
Estagio Probatório dos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação: 

Servidores indicados pelo Dirigente do Órgão: 
Guilherme Kaminski 
João Pedro Carvalho Boeira 
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor Administrativo: 
Cícero Frondiz Nogueira 
Maycon Eder de Lima  
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Oficina:  
Alexandro Iensen 
Ederson Baggio Chierpinski 
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Manutenção Viária:  
Áureo José dos Santos 
Jean Nilson de Oliveira 

Art. 2.º. Fica nomeado para Comissão ora designada, 
o chefe imediato do servidor, a quem incumbirá à coordenação da avaliação. 

Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 170/2020, de 30/07/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 07 de Junho de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 193/2022 
DATA: 07/06/2022 

 
SÚMULA: Nomeia Comissão de Avaliação de 
Desempenho no Estagio Probatório dos Servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Urbanismo e Habitação. 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 
 
 Considerando o art. 19, § 1º, da Lei Municipal n.º 

1450/2009, de 18/06/2009, que dispõe do Regime jurídico dos servidores públicos do Município de 
Pinhão, das autarquias e das fundações públicas municipais e art. 14 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1451/2009, de 18/06/2009, que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Valorização do Servidor Público 
do Município de Pinhão - PR, e dá outras providências; 

Decreta: 
Art. 1.º. Ficam nomeados os Servidores Públicos 

Municipais abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estagio 
Probatório dos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação: 
 
Servidores indicados pelo Dirigente do Órgão: 
Márcio Felipe Horst Machado 
Willerson Raphael Giacomitti Gavino  
 
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Engenharia:  
Juliana Lopes Enevan Ribeiro 
Luiz Carlos Taborda Ribas 
 
Servidores indicados pelos Servidores da Área – Setor de Topografia:  
Layson Ricardo Alves 
Silvio Cândido da Silva 
    

Art. 2.º. Fica nomeado para Comissão ora designada, o 
chefe imediato do servidor, a quem incumbirá à coordenação da avaliação. 

 
Art. 3.º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 217/2021, de 31/05/2021. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, em 07 de Junho de 2022. 

 

 

 

 
DECRETO N.º 194/2022 
DATA: 07/06/2022 
 
SÚMULA: Concede revisão de proventos de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição à servidora Cinira Costa Oliveira 
Silveira, em virtude de decisão judicial. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 
CONSIDERANDO a sentença do Processo n.º 

0002868-52.2019.8.160134 – Poder Judiciário do Estado do Paraná – Comarca de Pinhão; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica alterada a composição dos proventos 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição concedida por meio do 
Decreto n.º 024/2018, de 01/02/2018, à servidora pública municipal Cinira Costa Oliveira 
Silveira. 

Art. 2°. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.529,78 (três mil quinhentos e vinte e nove reais e setenta e 
oito centavos), conforme demonstrativo de revisão de cálculo, os quais serão pagos pelo 
Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV. 

Parágrafo único. O valor revisto dos proventos foi 
devido à inclusão do adicional de 50% (cinquenta por cento), previsto no art. 63, alínea J da 
Lei Municipal n.º 1.718/2012 - Reestrutura o Estatuto do Magistério Público Municipal e seu 
Plano de Carreira. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 07 de junho de 2022. 

 

 

 

DECRETO N.º 195/2022 
DATA: 07/06/2022 
 
SÚMULA: Concede revisão de proventos de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição à servidora Divair Terezinha Nunes 
Domingues de Oliveira, em virtude de decisão 
judicial. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 
CONSIDERANDO a sentença do Processo n.º 

0000467-46.2020.8.160134 – Poder Judiciário do Estado do Paraná – Comarca de Pinhão; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica alterada a composição dos proventos 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição concedida por meio do 
Decreto n.º 347/2014, de 01/12/2014, à servidora pública municipal Divair Terezinha 
Nunes Domingues de Oliveira. 

Art. 2°. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.654,54 (três mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme demonstrativo de revisão de cálculo, os quais serão 
pagos pelo Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV. 

Parágrafo único. O valor revisto dos proventos foi 
devido à inclusão do adicional de 50% (cinquenta por cento), previsto no art. 63, alínea J da 
Lei Municipal n.º 1.718/2012 - Reestrutura o Estatuto do Magistério Público Municipal e seu 
Plano de Carreira. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 07 de junho de 2022. 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 196/2022 
DATA: 07/06/2022 

 
SÚMULA: Altera cargo de servidor ocupante de 
cargo de provimento em comissão. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica alterado o cargo do servidor público 
municipal Geferson José Rebonatto, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Divisão de Controle Documental - CC-4, passando a exercer o cargo de provimento 
em comissão de Chefe da Divisão do Cadastro Econômico – CC-4, conforme dispõe a Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 07 de junho de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 197/2022 
DATA: 07/06/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Chefe de Divisão de Controle 
Documental ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Luan de Lima Silva, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Controle 
Documental - CC-4, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 
2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 07 de junho de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 198/2022 
DATA: 08/06/2022 

 
SÚMULA: Prorroga a nomeação de Conselheiro 
Tutelar suplente em virtude de substituição do 
titular devido afastamento por atestado médico. 
 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando a Resolução 
n.º004/2022 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pinhão - 
COMDICAPI; 

 

Decreta: 
Art. 1º. Fica prorrogada a nomeação do Sr. José 

Maria Diniz, no período de 08 de junho de 2022 a 06 de agosto de 2022, para exercer a 
função de Conselheiro Tutelar, considerando a ordem de votação dos suplentes, em 
substituição ao Conselheiro Tutelar titular José Francisco Bernardino. 

Parágrafo único. Tal substituição faz-se necessária 
devido ao titular apresentar atestado médico durante o período acima citado. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 08 de junho de 2022. 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 

 

DECRETO N.º 199/2022 
DATA: 08/06/2022 
 
SÚMULA: Nomeia Diretor de Departamento de 
Cultura ocupante de cargo em comissão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Vanderlei Silveira 
Martins, para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de 
Cultura - CC-3, conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.002/2017, de 19 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º. O referido servidor ficará lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 08 de junho de 2022. 
 
 

 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 027/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA TABELA DA ANP 

(GUARAPUAVA). 

Regime de Compra: Menor preço, por item, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA 

TABELA DA ANP (GUARAPUAVA). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL DE ACORDO COM A 

EMENDA PARLAMENTAR 202220520002. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 09 de junho de 2022, até às 09:00 horas do dia 24 de 

junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 24 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 08 de Junho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 049/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 028/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA TABELA DA ANP 

(GUARAPUAVA). 

Regime de Compra: Menor preço, por item, através do MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO DA 

TABELA DA ANP (GUARAPUAVA). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL DE ACORDO COM A 

PORTARIA 1.110 PARA EXECUÇÕES DE AÇÕES DE DEFESA CIVIL. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 09 de junho de 2022, até às 14:00 horas do dia 24 de 

junho de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 24 de junho de 2022, no 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 08 de Junho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 076/2022 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial 
para Avaliação de Bens Móveis e da outras 
providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial de 
Avaliação de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 

PAULO RODRIGO CENCI 030.588.909-58 Presidente 

DANIEL ARCO PIETRO 396.265.049-00 Membro 

EVERALDO DELLA JUSTINA MEURER 917.634.289-15 Membro 

 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens Móveis: 

-UMA RETRO ESCAVADEIRA JBC 3CX, 4X4, ANO 2018, COR AMARELA, CABINE ABERTA, N° 
DE SERIE 2674477, RENAVAM – 514012, CHASSI – S0R3CXTTAJ2674477, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
 
- UM VEÍCULO COBALT/CHEVORLET 18A LTZ, ANO 2017, MODELO 2018 COR BRANCA, 
PLACA BBT-7688, RENAVAM – 01137373200, CHASSI – 9BGJC6920JB173029. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 01 de junho de 2022. 

 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2022 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO (DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO) DE 
ARTISTA CONSAGRADO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL PARA AS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 28 ANOS DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO(S): P. CESAR MOCELIN inscrita no CNPJ nº 27.450.218/0001-02, com sede à Avenida 
Brasil, 832, Sala 01, Bairro União, CEP: 93.610-080, Estância Velha/RS. 
 
VALOR: O preço total é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
 
JUSTIFICATIVA: Considerando o art. 25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 08 de Junho de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
  
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

Ref.: CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/PMEAI. 
 

  Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Chamada Pública, a qual tem por objeto o 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL – OSC SEM 
FINS LUCRATIVOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – REURB ESPECIAL E/OU REURB-S 
HABILITADA PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU-PR, CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E 
LEI FEDERAL N° 13.019/2014, à seguinte proponente: ADEHASC – ASSOCIAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL SUSTENTAVEL DE SANTA 
CATARINA, CNPJ Nº 78.486.875/0001-32, com o valor unitário de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) por morador. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 
          Espigão Alto do Iguaçu, 08 de junho de 2022. 
 
     
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
  
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022/PMEAI 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022/PMEAI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022/PMEAI 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ e ADEHASC – ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL SUSTENTAVEL DE SANTA CATARINA. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL – OSC SEM FINS LUCRATIVOS, VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA – REURB ESPECIAL E/OU REURB-S HABILITADA PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU-PR, 
CONFORME LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E LEI FEDERAL N° 13.019/2014. 
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) por morador. 
VIGÊNCIA: 720 (setecentos e vinte) dias. 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso XXX da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR Nº 49.290. 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 08/06/2022. 


